
 
    Ofício nº 036/2026                         Porto Alegre, 10 de abril de 2026.
 

Ao Senhor 

Élvio Santos

Secretário(a) Municipal de Administração e Patrimônio – SMAP Porto Alegre/RS 
C/ cópia Sr. Matheus Xavier - Secretário Municipal de Assistência Social
C/ cópia Sr. Fernando Ritter - Secretário Municipal de Saúde

Assunto: Solicitação de inclusão dos trabalhadores da Assistência Social no 
público prioritário da Campanha de Vacinação contra a Gripe (Influenza A e B)

Prezado Secretário,

As trabalhadoras e trabalhadores da Assistência Social do município de 
Porto  Alegre/RS,  representados  por  esta  entidade,  vêm  respeitosamente  à 
presença  para  solicitar  a  inclusão  desta  categoria  no  grupo  prioritário  da 
Campanha de Vacinação contra a Gripe (Influenza A e B), iniciada no último dia 
30.

Os profissionais da assistência social atuam diretamente em serviços 
socioassistenciais  (CRAS,  CREAS,  Centros  Pops,  Acolhimentos  Institucionais, 
Casa de Passagem, Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, entre 
outros),  com atendimento  presencial  e  contínuo a  populações  em situação de 
vulnerabilidade, muitas vezes em condições de aglomeração e com quadro de 
saúde fragilizado.

A priorização vacinal adotada pelo Ministério da Saúde e por Estados e 
Municípios  inclui  profissionais  de  saúde,  professores  e  forças  de  segurança e 
salvamento, justamente pelo contato direto com o público e pela essencialidade 
dos  serviços.  Os  trabalhadores  da  assistência  social  desempenham  função 
análoga,  atuando  na  linha  de  frente  da  Proteção  Social  Básica  e  Especial  e 
também de Gestão.
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Diante  do  exposto,  solicitamos  o  reconhecimento  e  a  inclusão  das 
trabalhadoras  e  trabalhadores  da  Assistência  Social  no  grupo  prioritário  de 
vacinação  contra  a  gripe,  por  meio  de  instrução  normativa  complementar  da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Certos de que será reconhecida a relevância sanitária e social deste 
pleito,  colocamo-nos  à  disposição  para  outras  informações  ou  demandas 
necessárias.

Atenciosamente,

Iago Gonçalves Cunha
Diretor Adjunto de Formação Sindical
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